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Requerimento Nº ______/2020. 

 

Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do art. 117, inciso XVIII do Regimento Interno da 

Casa (Resolução nº 1.578/2012 e suas alterações), depois de ouvido o Plenário, que seja registrado nos anais 

desta Casa Legislativa, “Voto de Aplausos” aos policiais militares Capitão Márcio Ely de Alcântara 

Pinho, Mat. 523.355-1; 1º Sargento Antônio Falcão Santos Marinho Mat. 520.780-1 e 3º Sargento 

Wyllen Gomes Leite, Mat. 521.977-9, classificados no QCG/EME/EM2- Coordenadoria de Inteligência da 

Polícia Militar da Paraíba, em razão dos relevantes serviços prestados à sociedade paraibana. 

 

REQUEIRO AINDA, que desta manifestação “dê-se ciência” ao Comando Geral na 

QCG/EME/EM2-Coordenadoria de Inteligência, localizado no endereço funcional: Praça Pedro Américo, 

S/N – Centro, CEP: 58010-340 João Pessoa-PB. 

 

JUSTIFICATIVA 

Solicito aos excelentíssimos parlamentares desta Egrégia Casa Legislativa, que aprovem este 

requerimento de “voto de aplauso”, como forma de congratular os policiais militares acima citados, pelos 

relevantes serviços prestados à segurança pública e à sociedade paraibana, através do serviço de inteligência.  

São estes policias os responsáveis por desenvolver, planejar e executar as atividades de inteligência 

da Polícia Militar. Suas principais linhas de atuação são: a produção de conhecimento e a salvaguarda de 

documentos sigilosos (contra-inteligência).  

Também são responsáveis por levantar informações para as ações que envolvem tanto a prisão de 

criminosos, como a apreensão de drogas. É com base no relatório destes policiais que o Comando planeja 
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quantos policiais irão participar, quais os equipamentos serão utilizados e todos os detalhes para que a 

ocorrência seja executada sem imprevisto.  

Por fim, eles têm como competência primordial assessorar o Comando nas tomadas de decisão, 

mantendo ligações técnicas com as comunidades de inteligência tanto a nível estadual, como nacional. 

O serviço prestado destes profissionais é indispensável contra as ameaças como narcotráfico e crime 

organizado, entre outros males que afetam a sociedade paraibana. 

Diante do exposto, solicito aos excelentíssimos parlamentares desta Egrégia Casa Legislativa que 

aprovem o “voto de aplauso”, como forma de reconhecer a importância dos serviços destes servidores 

citados. 

 

Plenário “José Mariz”, em 13 de julho de 2020. 

 


